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Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 150, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Estado do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da CRFB, tendo em
vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº 90, de 24 de fevereiro de
2021, e o contido nos Processos Administrativos nº 08020.005106/2020-25 e nº
08000.055006/2020-88, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Governo do Estado do Amazonas, na 1ª Edição da Operação Arpão I
(Médio Solimões), em ações de combate ao crime organizado, ao narcotráfico e aos crimes
ambientais, na calha do Rio Negro e Solimões, no Estado do Amazonas, em atividades e
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, em caráter episódico e planejado, por cento e vinte dias, no período de 13 de abril
a 10 de agosto de 2021.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá dispor
da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública da Secretaria Nacional de Segurança
Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública poderá
ser prorrogado, se necessário, conforme disposto no inciso I do § 3º do art. 4º do Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

POLÍCIA FEDERAL
DESPACHOS DE 20 DE OUTUBRO DE 2020

Nº 4 - DG/PF - Referência: Processo Punitivo Nº 2019/45825 - DELESP/DREX/SR/PF/SC, de 19/06/2019
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: VALORSAT TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ Nº 16.882.626/0001-09

D ES P AC H O :
1. Conheço do recurso;
2. No mérito, dou-lhe provimento, alterando-se a capitulação fixada no inciso VIII,

do art. 173 para o inciso VIII, do art. 173 c/c com seu § 2º e art. 183, § 3º, todos da Portaria
nº 3.233/2012-DG/PF, convertendo-se a pena de cancelamento para pena de MULTA de
5.000 UFIR, alterando a portaria punitiva, com fulcro no Parecer nº 2115/202 0 - D E L P / CG C S P ,
cujas razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se
ciência do Recorrente.

Nº 11 - DG/PF - Referência: Processo Punitivo Nº 2019/97065 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, de 23/10/2019
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: OBLATOS DE MARIA IMACULADA, CNPJ Nº 57.125.981/0002-00

D ES P AC H O :
1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, convertendo-se, de ofício, a pena de

CANCELAMENTO em pena de MULTA de 2.917 UFIR, com alteração da portaria punitiva,
com fulcro no Parecer nº 8534/2020-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de
direito adoto como parte integrante desta decisão;

3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se
ciência à Recorrente.

CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE SOUSA
Diretor-Geral

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 2.201, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR -GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/19840 - DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa JUMPER SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 26.886.266/0002-58, para exercer a(s) atividade(s) de
Escolta Armada no Rio Grande do Sul.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.202, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR -GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/20094 - DPF/SOD/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PLATOON CENTRO DE FORMAÇÃO E
RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA-ME, CNPJ nº 27.849.788/0001-61, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1076 (uma mil e setenta e seis) Munições calibre .380
15000 (quinze mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
4000 (quatro mil) Gramas de pólvora
15000 (quinze mil) Projéteis calibre 38
1076 (uma mil e setenta e seis) Espoletas calibre .380
1076 (um mil e setenta e seis) Estojos calibre .380
1076 (um mil e setenta e seis) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.203, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR -GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/20132 - DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SPARTTA FORMACAO PROFISSIONAL EM SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 01.556.478/0001-65, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Carabinas calibre 38
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre 38
67048 (sessenta e sete mil e quarenta e oito) Espoletas calibre 38
20800 (vinte mil e oitocentos) Gramas de pólvora
76648 (setenta e seis mil e seiscentos e quarenta e oito) Projéteis calibre 38
2000 (duas mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.204, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR -GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/20198 - DPF/CRU/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SPARTTA FORMACAO PROFISSIONAL EM SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 01.556.478/0002-46, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Carabinas calibre 38
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre 38
3000 (três mil) Munições calibre 12
40000 (quarenta mil) Espoletas calibre 38
9533 (nove mil e quinhentos e trinta e três) Gramas de pólvora
40000 (quarenta mil) Projéteis calibre 38
4000 (quatro mil) Espoletas calibre .380
4000 (quatro mil) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.205, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR -GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/20726 - DELESP/DREX/SR/PF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
TOCANTINS LTDA, CNPJ nº 02.470.139/0001-24, sediada em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Buchas calibre 12
160 (cento e sessenta) Quilos de chumbo calibre 12
5000 (cinco mil) Espoletas calibre 12
9000 (nove mil) Gramas de pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.206, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR -GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/21355 - DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVIARM-SERVIÇO DE VIGILANCIA ARMADA
LTDA, CNPJ nº 09.451.428/0001-25, sediada no Ceará, para adquirir:

Da empresa cedente EMAX SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI EPP, CNPJ nº
22.581.762/0001-61:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.207, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR -GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/21427 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESATE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ
nº 18.854.220/0001-48, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos energizados
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.208, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR -GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/21469 - DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa N.Y SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ
nº 14.373.481/0001-95, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente NCTEC NOVO CENTRO TECNICO DE FORMACAO EM
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 04.277.194/0001-28:

10 (dez) Revólveres calibre 38
1 (uma) Espingarda calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
220 (duzentas e vinte) Munições calibre 38
28 (vinte e oito) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.209, DE 7 DE ABRIL DE 2021

O COORDENADOR -GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada,
de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2021/21577 - DPF/PFO/RS, resolve:
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